
PROJETO DE LEI N°.........., DE 2021.

(Do Sr. Dr. Gonçalo)

Dispõem  como  prioridade  no  Plano
Nacional  de  Vacinação,  os  Professores,
as forças Policiais, bombeiros, bem como
a inclusão  dos  membros  eclesiásticos e
pastores  evangélicos  no  processo  de
imunização  contra  a  Covid-19  nos
municípios  brasileiros  e  dás  outras
providencias.

O Congresso Nacional decreta:

 

Art. 1º: Ficará instituído pela presente lei que durante o processo de

imunização  contra  a  COVID-19,  deveram os  Estados,  Municípios  e  o  Distrito

Federal,  dar  prioridade  a  vacinação  aos  profissionais  da  educação,  as  forças

policiais e bombeiros, bem como a inclusão dos membros eclesiásticos e pastores

evangélicos.

       §1º A  inclusão das forças policiais e bombeiros entre as prioridades

para a vacinação contra a Covid-19, se dá pelas  medidas sanitárias para controle

da  pandemia,  incluem,  muitas  vezes,  a  realização  de  procedimentos  pré-

hospitalares de urgência realizados pelas forças policiais, somados ao transporte

de enfermos entre estados e municípios, devido a alta ocupação dos leitos em

algumas localidades.

§2ºAs  Autoridades  Eclesiásticas,  os  Pastores  Evangélicos  ficaram

resguardados  o  direito  a  inclusão  no  processo  de  imunização  pela  sua

prerrogativas de atividades essenciais em todo território nacional, durante período

pandêmico  da Covid-19.                                   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Segundo  o  Ministério  da  Saúde,  a  disseminação  do

novo coronavírus (COVID-19) no Brasil já atingiu quase 12.220.011 milhões de

habitantes, resultando em mais de 312.000 mil mortes, em 29 de Março de 2021.

Diante  da  importância  da  vacinação,  nos  municípios

brasileiros, que deverá efetivar seu próprio calendário de vacinação e tendo em

vista que os Professores e as Forças Policiais sejam prioridade no plano nacional

de vacinação uma vez que, em sua ampla maioria, também possuem doenças

pré-existentes que as colocam como alvos do novo coronavírus.

Sem contar que muitos das vezes as forças policiais e

os bombeiros têm árdua missão de realizar os procedimentos pré-hospitalares de

urgência sendo primordiais na missão de salvar vidas, somados ao transporte de

enfermos  entre  estados  e  municípios,  devido  à  alta  ocupação  dos  leitos  em

algumas localidades.

O  Brasil  tem  2,6  milhões  de  professores,  aos

profissionais da educação, que estão ansiosos pela volta das aulas presenciais

com  a  sua  dedicação  em  transmitir  o  saber,  observamos  a  necessidade  de

incluirmos tais profissionais na linha de frente da vacinação.

A relevância da inclusão das autoridades eclesiásticas

(Padres) e Pastores Evangélicos no processo de imunização da COVID-19 são de

suma importância, pois estão na seara de suas missões levando uma palavra de

esperança aos doentes e em especial as famílias vitimadas  pela pandemia,  no

fiel cumprimento de sua fé é de sua missão cristã, muito das vezes colocando em

risco a sua integridade física para semear a boa nova.

Conforme  já  regulamentada  a  sua  importância  como

atividade  essencial, regulamentada pelo decreto  nº 10.292, de 25 de Março de

2020 pelo Poder Executivo Federal.
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Pela importância é gravidade exposta da maior crise de

saúde pública sofrida em nosso país, em assegurar o direito à saúde e melhorar a

qualidade de vida de milhares de pessoas e que sugerimos como grupo prioritário

para o recebimento da vacina contra o COVID-19, as classes justificadas nessa

propositura, além dos profissionais de saúde e profissionais que prestam serviço

no  ambiente  hospitalar,  os  professores  em  atividade  estabelecidos  nesse

regulamento,  profissionais  de  segurança  pública  incluído  os  bombeiros  e  os

membros eclesiásticos e pastores evangélicos no processo de imunização.

Pela relevância do presente Projeto,  contamos com o

apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões,     de Abril de 2021.

                                        Deputado Dr. Gonçalo

                                          Republicanos - MA
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	O Brasil tem 2,6 milhões de professores, aos profissionais da educação, que estão ansiosos pela volta das aulas presenciais com a sua dedicação em transmitir o saber, observamos a necessidade de incluirmos tais profissionais na linha de frente da vacinação.
	A relevância da inclusão das autoridades eclesiásticas (Padres) e Pastores Evangélicos no processo de imunização da COVID-19 são de suma importância, pois estão na seara de suas missões levando uma palavra de esperança aos doentes e em especial as famílias vitimadas pela pandemia, no fiel cumprimento de sua fé é de sua missão cristã, muito das vezes colocando em risco a sua integridade física para semear a boa nova.
	Conforme já regulamentada a sua importância como atividade essencial, regulamentada pelo decreto nº 10.292, de 25 de Março de 2020 pelo Poder Executivo Federal.

